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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO:PROJETO DE LEI N9 09/74. N .tn.3.2_8_ __________ 
,, 

.. 

HISTÓRICO 
1 

DISTRIBUIÇÃO 

Projeto de Lei nQ 09f7_4! gue visa. autorização legisla ti Vil 

~ ... ' :Qara abertura de Crédito E3:Qecial 12ara pap:amento a tercej 

ros pelos serviços prestados em levantamento de loteamen-
, 

to do Distrito de· Venda Nova. .. 

Apres entaa o em. Ressã.o ªº dia 10 de juJho de 1974e 

A:12rovado em Sessão do dia. 11 de novembro de 1914· 
câmara Municipal de Conceição do Castelo, em 12 de no vem 

bro de ] 974 ~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Conceição do Castelo-04 de julho de 1974. 

or. PMCC.nº 42174 

Do Prefeito Viunicipal de, Conceição do Castelo 
A 

Ao Sr. Presidente da Camara Municipal 
Cone.do Castlo-R.Santo 

Slrvo-me do presente para encaminhar a v.s. o Protjeto de Lei - , ng 09/74 que visa autorizaçao para abertura de Credito Especial para pa-
gamento a terceiros peles serviços presta.dos em levantamento de loteamento 

"' , 
do Distrito de Venda Nova , neste Munic ipio. 

Outrossim solicito de v.s. estudos e aprovação do referido PrQ 
jeto de Lei em re~ime de urgência. 

Aprovei to da me sina ocasião para apresenta.r as minhas, 

Atenciosas Saudações 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO_ Jm m ~ 09/74 

DISPÕE, SOBRE ABERTURA DE CRÉITO ESPECIAL. 

E DKA• OUTRAS- PROVIDENCIAS.: 

O PREFEITO IYlUNICIPAL DE CONCEIÇÂO DO . CASTELO, Estaào ie. EspÍri 

te Sante, FAÇO SABER q_ue a Cmnara Municipal. aprov@u e eu sanci~n~ a seguiB 

te Lei: 

Art. 12- Fica. e Polier Ex:ecutivo Municipal auterizaãe a abrir Créiite Espe

cial até a imp~rtância ie Cr$ lOo000,00 (à.e~ m:iµ. cruzeiros) par~ p~ 
~-

gament~ à~s serviç0s prestaiea n0 Levantament© ie leteament~ ia: -

C.istrito ie Venlla Neva, neste Municipie; ie 00nceição_ iG> Castele. 

Art0 22- Para fazer faee às i.espesas que se refere @) artige 12 poEierá. @> Ex:~ 

cuti V<1> lVIunicipal.. 'utilizar 0s recurses ã0 provável exc.ess@ ie arr~ 
caitt.çã!i> previst&; para 0 corrente exerciciG;@ 

Art. 32,- Rev@gam-se as tis;posíç©,es em e©ntrári©, esta Lei entrará~ em vig,u· 

na ia.ta ile sua publicaçã@:, 

Cc::mcei.çã0. à© Castel0, em 04 ia julho ie 1974. 

Prefeito Municipal_ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº08/7u 

Sr. Presidente: 
Srs. Vereadores: 

Com • presente Justificativa tenho o pr,zer de encaminhar a esta 
Casa o·incluso Projeto de Lei que visa abrir credito especial para paga
mento dos serviços prestad9s no levantamento de loteame~to no Distrito -
de Venda Nova~ neste Mu.nicipio de Conceiçao do Castelo. 

, Como e do conhecimento de V.Sª aquele ~istrito vem se desenvolvendo 
rapidamente e por este motiio tornou-se necessario um nove levantamento pa
;a evitar futuras complic2çoes na cobrança do Imposto e demais taxas que -
e de direito desta Prefeitura, como tambem facilitar a venda de lotes a -
terceiros com os limites exatos. 

Assim sendo este Executivo Municipal achou por bem Contratar tercei 
ros para fazer a quele levantamento. . 

Esclareço outrossim, que quanà:> o Projeto do referido levantamento 
estiver pronto enviaremos a este legislativo para,a sua apreciação. 

Na expectativa de qu~ este meu pedido ~era observado com carinho 
por parte deste legislativo, solicito, desde ja que o mesmo seja aprovado 
como redigido em regimeAde ur~encia~ para que possa assim o Executivo Mu
nicipal tomar as provid~ncia• necessariãs. 

Na oportunidade valho-me da present• para eneaminhas as nossas 

Cordiais Saudações 

Conceiçio do Castelo, 04 de julho de 1974. 

, . . . . 

ANTENOR HONORIO PIZZOL 
Prefeito Municipal 



CÂHARA ~·ftJNICIPf.L DE' CO:N'CEIG.ÂO DO CASTELO· 
- -

., · ·ESTADO DO ESPI-P.I 1.r0' SANTO· 

.. . 

-J~OMISSÂO ·DE· JUST!CA: ·E. REDAÇ~O 
•• '•. '• ·"" .- ••• '' 1 • 

mo deva! ser aprovado como redigido• 

Saía das Comissõe~-,:· em 19 de· julho· ·de 19?4:• 
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CltMARA MillJTC IPAL DE. CONCEICí.10. DO :CASTELO 
. ; .. ; .. . . . . ·. . . .. . . . . . · .. 1· 

· · .ESTADO DO· ESPIRI TO•· SANTO . , 

. COMISSJi:o DE FITu""ANCAS E ORCAr.JENTO'. 

. "\~·\-'_-. ·' . 

. 1· 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Ci11r1 MunicíJal de C1.1ceição •• Castell 
· E. E. SANTO ; 

Registrndo so!J 11 , __ ....3_~3_ 
Prnr11i:1•(• ,;,, 1 • 111 ./0;._Ô.Ji~-~~j(j; 
Re~p1,11tlitk em ./~_//:f. . .;t 9.,l~Q 
Olili•: .. "?ICJ!t ·:············· SECRETÁ~~---· 

Câmara ttwiciual de tonc~icão do Cntltl 
e.. E. SANTO 

Sessão . fl.J.j./,. 19:1.· 
-------------- · e-c:-Fii-;:::4. Ri-o -·----------

Câmara MBicípal de &u11c~lçlm da Castela 
E. E. SANTO 

Aprovado em ~éamscussão por 
__ /tÁ/J(k:~/}116:_-da-dt--
Sala das Ses oes,.,/d:4~Lft-~--.-lV . 
. ~P--~-~----

,. R E S 1 D E N T E. ----·· . 

amara MuniciJal de to~ceição ia Caslela 
e;:, E. SANTO 

À ANÇÃO 

~ai_~; Se:~/19 !Y. 
PRES1DENT~ . 


